
UMA CIDADE PARA TODO 

SILVA 

GOVERNO MUNI. 

PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal 
Abadia de Goiás 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014. 

"Dispõe sobre a nomeação de Diretora da 
Escola Municipal Nossa Senhora do Perpetuo 
Socorro e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que lhe confere a Lei. Orgânica do Município, etc. 

DEU TA: 

Art. 1°. Fica nomeada a Sra. LUCILENE SILVA MEDEIROS para ocupar o cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO PERPETUO 
SOCORRO, a partir do dia 01 de janeiro de 2014, constante do quadro de pessoal deste 
Município, com todas as vantagens e prerrogativas da Lei. 

Art.2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ABADIA DE GOIÁS, aos 16 
(dezesseis) dia do mês de dezembro de 2014. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Prefeito M ici 

Prefeitura Munic. de Abadia de Goiás 
Certifico que o Presente ato foi 
Publicado no Placar desta 

Prefeitura, Nesta data: 
Abadia de Gt a .. J 6 i Á 	13 
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